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ANEXO II – ORIENTAÇÕES SOBRE O CNPJ PARA FUNDOS PÚBLICOS 

A regulamentação para criação e regularização dos CNPJS de Fundos Público 
vinculados aos Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente é espaçada e 
atualizada constantemente. 

Para auxiliar os CMDCAs na verificação da regularidade do Fundo, segue abaixo as 
principais questões que devem ser observadas no CNPJ: 

 

1. O número do CNPJ e a condição de matriz 

A Instrução Normativa RFB Nº 1634, de 06 de maio de 2016 estabelece que os fundos 
púbicos devem ser inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, em seu Art. 4°. 
Os fundos devem estar, impreterivelmente, inscritos na condição de Matriz com 
natureza jurídica 120-1 (Fundo Público) como estabelece a Instrução Normativa RBF Nº 
1143, de 01 de abril de 2011. 
 
2. Nome empresarial e nome fantasia 
Segundo a Portaria N º 456, de 24 de julho de 2014 da Secretária de Direitos Humanos, 
os fundos municipais, estaduais e distrital de devem apresentar campo “nome 
empresarial” ou “nome de fantasia”, expressão que estabeleça claramente a condição 
de Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para serem incluídos no Cadastro 
Nacional de Fundos da Criança e do Adolescente. A PORTARIA MDH Nº 290, DE 13 
DE SETEMBRO DE 2017 faz as mesmas determinações para o cadastramento dos 
fundos municipais, estaduais e distrital do Idoso. Ou seja, em ambos os campos, devem 
contar com a denominação de “Fundo Municipal...”. 
 
3. Código e Descrição da Natureza Jurídica 
Os fundos devem estar, impreterivelmente, inscritos na condição de Matriz com 
natureza jurídica 120-1 (Fundo Público) como estabelece a Instrução Normativa RBF Nº 
1143, de 01 de abril de 2011. 
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=73658#1624555
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16115
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16115
http://www.direitosdacrianca.gov.br/documentos/portariano456publicadaem24dejulhode2014.pdf
http://sintse.tse.jus.br/documentos/2017/Set/22/diario-oficial-da-uniao-secao-1/portaria-no-346-de-19-de-setembro-de-2017-institui-o-pacto-federativo-para-a-prevencao-e-combate-a-tortura
http://sintse.tse.jus.br/documentos/2017/Set/22/diario-oficial-da-uniao-secao-1/portaria-no-346-de-19-de-setembro-de-2017-institui-o-pacto-federativo-para-a-prevencao-e-combate-a-tortura
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16115
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16115

